LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 05 DE SETEMBRO DE 2006.
Altera a redação dada aos incisos I, II e III do art. 1º e os incisos I, II e III do art. 2º da Lei Complementar nº 261, de 28 de junho de 2006.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 1º da Lei Complementar nº 261, de 28 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – 95% (noventa e cinco por cento) quando o débito for quitado em parcela única até o dia 15 de setembro de 2006;


II – 85% (oitenta e cinco por cento) quando o débito for quitado em 02 (duas) parcelas, vencendo a primeira em 15 de setembro de 2006 e a segunda em 16 de outubro de 2006;


III – 75% (setenta e cinco por cento) quando o débito for quitado em 03 (três) parcelas, vencendo a primeira em 15 de setembro de 2006, a segunda em 16 de outubro de 2006 e a terceira em 16 de novembro de 2006.”


Art. 2º Os incisos I, II e III do art. 2º da Lei Complementar nº 261, de 28 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:


“I – 30% (trinta por cento) quando o débito for quitado em parcela única até 15 de setembro de 2006;


II – 20% (vinte por cento) quando o débito for parcelado em 02 (duas) vezes, vencendo a primeira em 15 de setembro de 2006 e a segunda em 16 de outubro de 2006;


III – 10% (dez por cento) quando o débito for parcelado em 03 (três) vezes, vencendo a primeira em 15 de setembro de 2006, a segunda em 16 de outubro de 2006 e a terceira em 16 de novembro de 2006.”


Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2006.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de setembro de 2006, 116º ano da República e 138º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração
Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município
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